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ADMINISTRÂTIvo N" 010/2025 - INEXIGIBILIDADE oo I-tcluçÃo N'008/2025.

RECONHEÇO E RATIFICO o Processo Administrativo n" 010/2025 - Inexigibilidade de

Licitação n' 00tt/2025, cujo objeto é a contratação de show do artista *ARNALDO

ANTUNES", no dia 26 de julho de 2025, através da empÍesa FABULOSA FIGURA
nnoouçÔes E EVENToS, CNPJ: 27.039.6371000148, pelo valor de R$: 160.000.00

(cento e sessenta mil reais), para apresentação durante o Festival de Inverno de Garanhuns.

Fundamentação Legal: Art. 74, ll, da Lei de n' 14.13312021 e o Decreto Municipal n'
049t2023.

Garaúuns, 02 de abril de 2025.

Sandra Cristina Rodrigues Albino
Secretária Municipal de Cultura
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SECRETARTA DE CULTURA

TEIUO DE RECONITf,CIMEI'TO E RÀI'IFICÀÇÃO

TERMO DE RECONHECTMENTO E RATIFICÂÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OIOI2O25

TNEXIGIBILIDÀDE DE LICITAÇÃO N' OOE/2025.

RECONHEÇO E RATIFICO o Processo AdministÍativo n'
010/2025 - lnexigibilidade de Licitaçâo n" 008/2025, cujo
objeto é a contratação de show do artista *ARNALDO

ANTLT{ES", no dia 26 de julho de 2025, através da empresa
FABULOSA FIGURA PRODUÇÕES E EVENTOS, CNPJ:
27.019.63'71000148, pelo valor de R$: 160.000,00 (cento e

sesse[ta mil reais). para apresentação durante o Feslival de

Invcmo de Caranhuns.

Fundamenhção Le gal:  rl.t.74,11, da Lei de n" 14.13312021 e

o Dccreto Municipr'l t' 049A023.

Garanhuns. 02 de abril de 2025.

SANDRA CNSTINA RODRIGAES ALBINO
Secretária Municipâl de Cultura
Portaia 00212025 GP
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